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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Ofício nº 011/2024 - DEMARTRAN 

 

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2024. 

 

Ao Gabinete do Prefeito 

Ao Setor de Licitações 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Considerando o Contrato nº 156/2021, vinculado a Dispensa de Licitação nº 057/2021, no 

que pese a Cláusula Quarta, que discorre sobre o reajuste de valores pelo índice de preços ao 

consumidor amplo (IPCA) acumulado a cada período. 

Considerando o §8, inciso II do art. 65: 

 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

Considerando o GFI - 385/2024 enviado pela CELEPAR, referente ao período previamente 

acordado em contrato do prazo de reajuste. 

Solicitamos a elaboração do Termo de Apostilamento para reajuste previsto em contrato, a 

partir de 06 de outubro de 2024, acumulado do período de outubro de 2023 a setembro de 2024, 

no percentual de 4,42%, com fundamento no item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos 

complementares que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Ana Paula Rhoden 

Responsável pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito 
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GFI - 385/2024                                                                   Curitiba, datado eletronicamente. 

 
Senhor Prefeito: 
 
Venho por meio deste requerer a aplicação do reajuste do contrato 156/2021, 

a partir de 06 de outubro 2024, no percentual de 4,42% (quatro vírgula quarenta e dois por 
cento), referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no período 
de outubro de 2023 a setembro de 2024, com fundamento no item 1.2 da Cláusula Quarta 
do Contrato, conforme transcrito abaixo: 
 

4 CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO 
1.2 REAJUSTE DE PREÇOS 
1.2.1 Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) 
meses, contados da data da apresentação da 
proposta de preços CELEPAR nº 065/2021, 
apresentada em 06/10/2021,  para o primeiro 
reajuste, ou contados do início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido, para os 
reajustes subsequentes, com a aplicação do índice 
de preços ao consumidor amplo (IPCA) acumulado 
em cada período. 
 

 
Colocamos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, o 
Coordenador de Atendimento Sr. Jeferson Pereira da Costa, e-mail 
jefersoncosta@celepar.pr.gov.br. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
(Documento assinado eletronicamente) 

Fernando José Fendrich 
Gerência de Finanças e Contratos Administrativos 

 
 
 
 
 
Ao Senhor 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito do 

Município de Marmeleiro – PM MARMELEIRO 

Marmeleiro - PR 

Carta 385/2024. Assinatura Qualificada realizada por: Fernando Jose Fendrich em 11/11/2024 15:00. Inserido ao documento 991.602 por: Nilce Mara Goncalves em:
11/11/2024 13:38. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: bcb0a49f8cb8a505a5d65aefda93ef8c.
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Carta 385/2024.
Documento: GFI385PMMARMELEIROAPLICACAODEREAJUSTE442.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Fernando Jose Fendrich em 11/11/2024 15:00.

Inserido ao documento 991.602 por: Nilce Mara Goncalves em: 11/11/2024 13:38.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
bcb0a49f8cb8a505a5d65aefda93ef8c.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

DESPACHO 

 

 

Nos termos da solicitação do Departamento Marmeleirense de Trânsito, protocolo/processo sob n° 

2072/2024, autorizo o reajuste solicitado por apostilamento.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

 

Marmeleiro, 18 de dezembro de 2024.    

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati  

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO Nº 156/2021  

(Vinculado a Dispensa de Licitação Nº 057/2021 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, situado na Avenida Macali, n° 255, Centro, na Cidade de 

Marmeleiro - PR, CNPJ 76.205.665/0001-01, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito, Senhor Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade R.G. n. º 

4.352.883-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 524.704.239-53 e a empresa COMPANHIA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ, CNPJ 76.545.011/0001-

19, localizada na Rua Mateus Leme, n° 1561, Bairro Retiro, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

Telefone: (41) 3200-5000, e-mail: jefersoncosta@celepar.pr.gov.br / elisabete.cioni@celepar.pr.gov.br, 

representada pelo Senhor ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA, Diretor-Presidente, residente e 

domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor GUILHERME DE ABREU E SILVA, Diretor 

Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada CELEPAR, a 

seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo com fundamento na Lei Federal n. º 

8.666/1993 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de 

Dispensa de Licitação Nº 057/2021. O CONTRATANTE no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, em conformidade com a redação do 

§ 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, em razão do reajuste de preços previsto no item 1.2 da 

Cláusula Quarta do Contrato nº 156/2021, vinculado a Dispensa de Licitação nº 057/2021, resolve 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto do presente instrumento, o reajuste de preços previsto no item 1.2 da Cláusula Quarta do 

Contrato, considerando a solicitação do Departamento Marmeleirense de Trânsito por meio do Ofício nº 

011/2024, do protocolo/processo sob nº 2072/2024, e nos demais documentos acostados ao processo 

licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica reajustado, com base no artigo 65 da Lei 8.666/93, a partir de 06 de outubro de 2024, o valor 

contratual, conforme segue abaixo: 

O valor global do contrato, com a soma dos dois primeiros reajustes é de R$ 837.313,63 (oitocentos e 

trinta e sete mil e trezentos e treze reais e sessenta e três centavos). 

O reajuste de que trata o item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato, a partir de 06 de outubro de 2024, será 

de 4,42% (quatro vírgula quarenta e dois por cento), referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), acumulado no período de outubro de 2023 a setembro de 2024, sendo o reajuste de R$ 19.612,14 

(dezenove mil e seiscentos e doze reais e quatorze centavos), passando o valor global total do contrato 

para R$ 856.925,77 (oitocentos e cinquenta e seis mil e novecentos e vinte e cinco reais e e setenta e sete 

centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente termo de apostilamento, permanecem 

válidas e inalteradas. 

 

 

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 156/2021 (Vinculado a Dispensa 
de Licitação Nº 057/2021 – PMM) 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, situado na Avenida Macali, n° 255, Centro, na Cidade de Marmeleiro - PR, CNPJ 
76.205.665/0001-01, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Paulo Jair 
Pilati, portador da cédula de identidade R.G. n. º 4.352.883-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 524.704.239-53 e a empresa 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ, CNPJ 76.545.011/0001-19, 
localizada na Rua Mateus Leme, n° 1561, Bairro Retiro, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Telefone: (41) 3200-5000, 
e-mail: jefersoncosta@celepar.pr.gov.br / elisabete.cioni@celepar.pr.gov.br, representada pelo Senhor ANDRÉ 
GUSTAVO SOUZA GARBOSA, Diretor-Presidente, residente e domiciliado em Curitiba/PR, e pelo Senhor GUILHERME 
DE ABREU E SILVA, Diretor Administrativo-Financeiro, residente e domiciliado em Curitiba/PR, doravante denominada 
CELEPAR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo com fundamento na Lei Federal n. º 
8.666/1993 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de 
Licitação Nº 057/2021. O CONTRATANTE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a desnecessidade de 
aditamento contratual para o caso em tela, em conformidade com a redação do § 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 
8.666/93, em razão do reajuste de preços previsto no item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato nº 156/2021, vinculado a 
Dispensa de Licitação nº 057/2021, resolve celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto do presente instrumento, o reajuste de preços previsto no item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato, 
considerando a solicitação do Departamento Marmeleirense de Trânsito por meio do Ofício nº 011/2024, do 
protocolo/processo sob nº 2072/2024, e nos demais documentos acostados ao processo licitatório. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica reajustado, com base no artigo 65 da Lei 8.666/93, a partir de 06 de outubro de 2024, o valor contratual, conforme 
segue abaixo: 
O valor global do contrato, com a soma dos dois primeiros reajustes é de R$ 837.313,63 (oitocentos e trinta e sete mil e 
trezentos e treze reais e sessenta e três centavos). 
O reajuste de que trata o item 1.2 da Cláusula Quarta do Contrato, a partir de 06 de outubro de 2024, será de 4,42% 
(quatro vírgula quarenta e dois por cento), referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no 
período de outubro de 2023 a setembro de 2024, sendo o reajuste de R$ 19.612,14 (dezenove mil e seiscentos e doze 
reais e quatorze centavos), passando o valor global total do contrato para R$ 856.925,77 (oitocentos e cinquenta e seis 
mil e novecentos e vinte e cinco reais e e setenta e sete centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente termo de apostilamento, permanecem válidas e 
inalteradas. 
 
Marmeleiro, 13 de dezembro de 2024. 
 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 
CONTRATANTE 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de extintores 
de incêndio, recargas de extintores, testes de mangueiras, destinados aos veículos e imóveis da municipalidade, 
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
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